
 
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA  
Dispensa de Licitação – Art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021 
 
1. DA UNIDADE REQUISITANTE 
Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social do Município de 
Tarumã/SP. 
 
2. DO OBJETO 
Contratação de empresa especializada para execução de pesquisa de campo 
domiciliar porta a porta, destinada à coleta de dados sociais em 
aproximadamente 5.000 (cinco mil) residências, com a finalidade de identificar 
vulnerabilidades sociais e subsidiar a elaboração do Diagnóstico Situacional 
Social Participativo do Município de Tarumã/SP, conforme proposta técnica 
apresentada. 
 
3. DA JUSTIFICATIVA 
A contratação é necessária para obtenção de dados primários atualizados, 
imprescindíveis ao planejamento, avaliação e aprimoramento das políticas 
públicas de assistência social, permitindo à Administração Municipal atuar de 
forma direcionada, eficiente e baseada em evidências. 
Trata-se de serviço técnico especializado, de natureza pontual, cujo valor se 
enquadra no limite legal para dispensa de licitação por valor, nos termos da Lei 
nº 14.133/2021. 
 
4. DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
Os serviços compreendem, de forma sintética: 
a) Planejamento, aplicação e monitoramento da pesquisa domiciliar porta a 
porta em aproximadamente 5.000 residências; 
b) Capacitação presencial da equipe de campo, com treinamento técnico, 
metodológico e ético; 
c) Coordenação técnica das atividades e acompanhamento do cronograma; 
d) Contratação e gestão da equipe de campo; 
e) Elaboração de relatório técnico final, contendo sistematização dos dados, 
análise técnica e recomendações para a gestão pública. 
 
5. DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
O prazo máximo para execução do objeto será de 03 (três) meses, contados a 
partir da emissão da ordem de serviço. 
 
6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
São obrigações da contratada, dentre outras: 

 Disponibilizar coordenador técnico responsável pelo projeto; 
 Executar os serviços conforme metodologia proposta e cronograma 

pactuado; 



 
 
 

 Assegurar o sigilo e a confidencialidade das informações coletadas; 
 Entregar o relatório final dentro do prazo estabelecido; 
 Observar as normas municipais e a legislação aplicável. 

 
7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Compete à Contratante: 

 Designar servidor responsável pelo acompanhamento do contrato; 
 Disponibilizar dados secundários necessários à execução dos serviços; 
 Apoiar a mobilização da rede socioassistencial; 
 Disponibilizar, quando necessário, infraestrutura básica para reuniões e 

capacitações. 
 
8. DO VALOR ESTIMADO 
O valor global estimado da contratação é de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), 
compatível com os preços praticados no mercado e com a complexidade do 
objeto. 
 
9. DA FORMA DE PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado de forma parcelada ocorrendo em 03 (três) 
parcelas em 30, 60, 90 (dias), mediante apresentação de nota fiscal e atesto da 
execução dos serviços, conforme cronograma físico-financeiro pactuado, 
vinculado ao início, desenvolvimento e conclusão da pesquisa de campo. 
 
10. DO ENQUADRAMENTO LEGAL 
A contratação será realizada por dispensa de licitação, com fundamento no art. 
75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, observados os princípios da legalidade, 
eficiência, economicidade, planejamento e interesse público. 
 
11. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por servidor designado 
pela Secretaria requisitante, que registrará eventuais ocorrências e atestará a 
conformidade dos serviços prestados. 
 
12. DO RESULTADO ESPERADO 
Produção de diagnóstico técnico confiável e atualizado, apto a subsidiar 
decisões administrativas, planejamento estratégico e formulação de políticas 
públicas no âmbito da assistência social municipal. 
 
 

Rosangela Avanço 
Secretária Municipal de Assistência Social 

 


